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DECRETO Nº 8.773 DE 18 DE AGOSTO DE 2015 
Constitui Comissão Eleitoral para a escolha das entidades da sociedade civil que terão representativi-
dade no Conselho Municipal de Turismo - COMTUR no biênio 2015-2017, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO , usando das atribuições legais que lhes são conferidas; 
tendo em vista o contido no parágrafo 2º do art. 5º da Lei Municipal nº 4.894, de 18 de maio de 
2015, e no parágrafo 2º do art. 5º do Decreto Municipal nº 8.754, de 29 de junho de 2015,  
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º. A Comissão Eleitoral para a escolha das entidades da sociedade civil que terão representativi-
dade no “Conselho Municipal de Turismo - COMTUR”  no biênio 2015-2017, fica assim constituída: 
Membros:  Antonio Claudio Tavares Rocha, Matr. PMS nº 2040; 

  Walter Yoshio Kojima, Matr. PMS nº  2068; 
    Priscila Vasconcelos Mendes da Silva, Matr. PMS nº 20069; 
    Nelson Ytsuo Tanuma, Matr. PMS nº 2213. 
Art. 2º. A Comissão Eleitoral a que alude o art. 1º deste Decreto deverá adotar todas as medidas pre-
vistas na legislação vigente para preparar e executar o processo eleitoral visando a escolha das entida-
des da sociedade civil que terão representatividade no “Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR” no biênio 2015-2017. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias 
do orçamento vigente, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalidade. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 18 de agosto de 2015, 66º da Emancipação Político-
Administrativa. 
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